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1. O estudante listado na Tabela 1 precisa comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil munidos de RG (ou
documento de identificação válido) e CPF para saque do auxílio permanência.

2. Os pagamentos serão por meio de saque na ‘boca do caixa’, somente no período de 12 a 14 de dezembrono período de 12 a 14 de dezembro
de 2022, dias úteis, nas agências do Banco Brasil.de 2022, dias úteis, nas agências do Banco Brasil.

3. O pagamento de auxílio permanência está condicionado à frequência estudantil de no mínimo 75% no mês de
referência.

4. Estudantes que optaram por receber em conta, por favor verificar extrato bancário a partir do dia 10 de10 de
dezembro de 2022.dezembro de 2022.

4. Caso o estudante NÃO realize o saque no período especificado, NÃO haverá o repagamento.

PAGAMENTO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL
Referência: Novembro e Dezembro/2022

Tabela 1 
(Pagamento Ordem bancária)

               
    

 Matrícula Curso Forma de
pagamento

dezembro

2022

1 222084170019 Técnico em Panificação - subsequente Ordem bancária R$ 480,00

2 221082600007
Técnico em Cozinha (Integrado ao Ensino
Médio) Ordem bancária R$ 240,00

3 222084170025 Técnico em Panificação - subsequente Ordem bancária R$ 480,00

4 201082610047
Técnico em Hospedagem (Integrado ao
Ensino Médio) Ordem bancária R$ 240,00

5 221082610046
Técnico em Hospedagem (Integrado ao
Ensino Médio) Ordem bancária R$ 240,00

Tabela 2 - Pagamento Conta Poupança

 Matrícula Curso Forma de
pagamento

dez/22
 

(R$)

1
221088130006 Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria Conta Poupança R$ 480,00

Atenciosamente,
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